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PORTARIA Nº. 043/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina – Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando os termos do Decreto nº 120/2024 do Executivo 

Municipal, que trata do ponto facultativo no dia 28/03/2024 

(quinta-feira); 

 

Tendo em vista o princípio da economicidade, visto que vários 

órgãos públicos não funcionarem nesse período; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições do 

Poder Legislativo de Santa Leopoldina no dia 28/03/2024 

(quinta-feira). 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 26 de março de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 
 

LEGISLATURA 2021/2024 

BIÊNIO 2023/2024 

 

MESA DIRETORA 

 

Nelson Lichtenheld - PRD 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Vice-Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PRD 

Tesoureira 

 

Jefferson Rodrigues - PDT 

Secretário 

 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PRD 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

 

Rosimar Jose Lahas - CIDADANIA 

 

Valdemiro Barth - PSDB 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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RESUMO DE CONTRATO Nº 004/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

 

CONTRADA: PERSONALIZANDO IDEIAS LOJA 001 LTDA. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de placas de 

homenagem para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina/ES. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 13.990,00 (treze mil e 

novecentos e noventa reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 

de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao da publicação 

do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina 

 

RECURSOS FINANCEIRO: 33.90.30.00000 – Material de 

Consumo. 

 

Santa Leopoldina/ES, 26 de março de 2024. 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES 

NELSON LICHTENHELD 

 

CONTRATADA 

PERSONALIZANDO IDEIAS LOJA 001 LTDA RODRIGO 

CARDOSO PEREIRA 

 

RESUMO DE CONTRATO Nº 005/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

 

CONTRADA: MAQFORT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos de informática, para atender os diversos setores 

da Câmara Municipal de Santa Leopoldina. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.660,00 (cinco mil e seiscentos 

e sessenta reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 

de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao da publicação 

do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina 

 

RECURSOS FINANCEIRO: 44.90.52.00000 – Equipamento e 

Material Permanente. 

 

Santa Leopoldina/ES, 26 de março de 2024. 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES 

NELSON LICHTENHELD 

 

CONTRATADA 

MAQFORT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ALEXSANDRO DOS SANTOS SOUSA 

 

RESUMO DE CONTRATO Nº 006/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

 

CONTRADA: SPPED TECNOLOGIA LTDA. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos de informática, para atender os diversos setores 

da Câmara Municipal de Santa Leopoldina. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos 

reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 

de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao da publicação 

do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/


 

 
 
           

            IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 
            Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

 

 

 

 

 

 

  

          www.santaleopoldina.es.leg.br                               Página 3 de 3                                      @cmsantaleopoldina 

              @canalcmsl 

          

                  Santa Leopoldina, 26 de março 2024 (terça-feira)                                     Edição 886 (Extraordinária) 

   

 

RECURSOS FINANCEIRO: 44.90.52.00000 – Equipamento e 

Material Permanente. 

 

Santa Leopoldina/ES, 26 de março de 2024. 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES 

NELSON LICHTENHELD 

 

CONTRATADA 

SPPED TECNOLOGIA LTDA  

JORGE VASCONCELOS CORREA 
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